
 

 

 

PRAZOS PARA A CONSERVAÇÃO DOS DOCUMENTOS  
RELATIVOS A OPERAÇÕES CO-FINANCIADAS  

PELOS FUNDOS ESTRUTURAIS DO QCA III 
 

 

De acordo com instruções transmitidas à FCT pelo Presidente da Comissão de Gestão 

do QCA III, informa-se que: 

A documentação relativa a projectos de Investigação Científica e 

Desenvolvimento Tecnológico co-financiados no âmbito de 

Programas Operacionais do QCA III (POCTI, POSI, POCI, POSC) 

deve ser conservada, pelo menos, até ao dia 31 de Março de 2014. 

Esta data poderá vir a ser prolongada, caso em que as entidades 

beneficiárias e os Investigadores Responsáveis serão oportunamente 

informados. 
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